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DECRETO,

Ql1audo ' pelo Decreto de quinze de Agosto proximo passado Designei
o dia primeiro de Outubro para se abrirem as Eleições, Tinha a mais
bem fundada confiança, em que os rebeldes, inimigos da Paz, e da Li
berdade dos Povos, .teriam, dentro desse praso, evacuado o Territor io
P orluguez, ou suhmottido á obediencia d:< sua Legitima RAINHA uma
vontade, que os seus Chefes tem até hoje trazido illud ida , e mal acon
selhada, As 1\1i11has esperanças não se rcalisararn : e apezar de ter cres
cido:o enthusiasmo dos Povos pela RAINHA, e pela Carta ; com tudo, a
proximidade, em que o inimigo se conserva, poc ora, desta Capital, não
permitte que aquella Disposi ção possa verificar-se no dia designado: For
çado pois por esta dura necessidade Hei por bem, em :"Tome tia RAD:lH ,
pl'orogar o referido -diai e log'o' ql~e as ci rc urnsta ncias permittirem pÔ r
em prática a sobredita Disposicão , o que Es p.=, ., na Divi na P roviden
cia que ser~{ em breve, Acudirei .prompuune nte co m o cha rn arne n ío dos
T ' ''"I . " "I' I i nroced . ' . , - , CeOYOS as .iC.. elçoes l e ivranuarei pl'oce er a lD ~ t a ! ~ :J. ;; 2. ' ] C. ê. 5 am a ras , c on-
forme no sobredito Decreto se achn dc te rm inad «. .

Os Ministros e Secretarios rl'Estado de t ,-,d l ~ ',-: 5 R e p3.!" tiç '3 P 5 ; o te
nham assim entendido 1 e facam executar. P 2. ! 2 t.:· ~ , :, (135 ="ec essidades em,
vinte é .s,,"" de Setembro de mil o it ocentos ; ,i :c:c, e t res . = DOM PE
DIlO, DUC1UE DE ERAG_-\.~ Ç_~ . = Can-l.d» J ') :-:;. ' ."'\-(' r: J."t r . = .T0,O:/ dez Silra
Carvalho. = «4~íosth u'/fj Jos« Fre ire.

DECRRTO,

Sendo o ensino público , e lemento pr incipal da civii isação dos POYOS,

aquclle que os Governos Des poticos mais procuram comprimi~, ou per
verter para conservar a esp éc ie hu man a a bvs rnada na iznorancia de seus
direitos _ como infeli zm ente acaba cL- a conte cer cm P ortu zal . onde o, - .
Governo do Usurpador da L o;.',a de JIir', ~ a A U2'U S' a f i lha, destruindo,
ou viciando . todos os Esta b e le c im e :j t C' ~ L~ ~ e :- 3 r ~ü~ _ desde a L niversidade
de Coimbra até á ultima Esc · ," ~ L ê ['~ e ,, : " r rl '1 R eino , e prosc re vendo
delJes os sãos principio> da Rd is ik , h )1, ; ,, ;, ê <ia :\a tureza , e fins
da Associa ção Civil, tendo com ~:; é!"" j O 2.0 Fanat isino . r:: de s uas repro
vadasmaximas , e doutrinas n:l .~ se, re prod uzi r calamitosos tem poe de
erro, e de crimes, mas apa ; :.:. r (_~-= I': '~ :) ú n obre ardor, com que os Por
tuguezes seguiam o ca minho .l a R e~ .::~er3ç :llJ da sua Patria , e sustenta
vam os foros , e liberdades, o ue E u :'I Ie zlorio de haver restaurado, e

. . -
faze-los descer á mais funes ta el e cd ,,, as bar bar idades, aquel la que pro-
vêm da decadencin dos CO!1 ; l 2C i :l1 e != t o~. e da d(~~Taàac à (; dos homens;. -,
Attendendo a que já an tes d·::, i .:_J:i !1 ~ l , j _ e e :-: e c;- :_: ; ~ .jo ac ro d- pe r ti .lia , e
de imrnora.idade , que em mil oi rocen ros e vi nt e e o it o est .i beiece u a
dominação do Usurpador nes tes Reinos, era r~ c '} !lbe c i da a ne cessidade
de reformar os Estudos , (r el e var 3 1) ma jor z rao de pe rCe i(~ âO as Scien
cias , e as 'L e t ras , e de generãlisar a ins trucç ão primaria, e ' as Luzes :
E Querendo ]~u promover por todos os modos a prosperidade do Povo
Portuguez , e Firma,' em uma base sólida , e segura as Iustituiç ões Li
beraes, de que tão dig'llo se tem mostrado, e qne [lor sua nobre cora
gem, e á custa de seu sangue tem consezuido , apezar dos esforços em
pregados pelo dcsporísmo , e pela tyrannia para o reduzir á escravidão,
e fazer-lhe até perder para sempre a memoria da Liberdade, e as mais

judite.nozes
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caras recorIaçôes ~aGl ori a Nacional : Hei por bem , em Nome da RAr
l\"H .' , crear uma Commiss ão para Me propor um Plano geral d'Estudos ,
Educação , e Ensino I'ubl ico , - a crea ção dos E stabelecimentos Litte
rarios , qu e j ulg-a r necessarios , '----: 'e . ~ eompelente. reforma dos. que ora
exist.em, comprehendendo a Universidade de COI mbra, as differentes
Acade mias, Collegios , Escólas, e quaesquer outros : E por Confiar das
luzes , saber, e mais quaiidades , 'que concorre m em Francisco Maooel
Trizoso d'Aragiio l\l orato , Conselheiro d'Estado ; J oaquim Antonio de
Magalhàps , e Alexandre T homás de Moraes Sarrnento , Co nse lheiros do
Supre mo T ribunal de Just iça ; Francisco Soa res Franco , L ente jubilado
da Faculdade de .Medicina ; J osé de Sá F erre ira dos Santos Valle, Len
te .da Faculdade de FilBsofi a na dita Un iversidade; M attheus Valente
do 'Couto , L en te j ubilado , Director do Observatório de Marinha ; e no
Bacharel João .Baptista da Silva L eit ão d'Almeida Garret , Official idn
Secretaria d'Estado dos X egocios, do R eino ; Hei outro sim por .bem No
mea-Ios para com porem a dita Commissão , da qual será Presidente o
primeiro , e Secretario o ultimo norneade,

o Mi nistro e Secretario d' Estado dos N egoc ios do Reino assim o
tenha ente ndido, e faça exeoutar. Palacio das N ecessidades em ' 2 de
N ovembro de J ll~~. = D O.JH PEDRO, D ü QU E DE BRAGA :> ÇA, = Joaquim

...,-Intonio d' Aguiar. ' .

:D-E B R E T O.
---,

.~erido es tabelecido pelo paragrafo oitavo <10 Artigo quarenta -ecinco
do Decreto Num ero 2 3, de dezeseis de Maio de mil oitocentos trinta e
dous , que os Prêfeitosrexerçam-poe.ei, e. seus Delegados a Policia Ge
rai das suas respectiva! Provincias : Hei por bem, em Nome 'daRAtN-HA,
que o Prefeito nomeado para a Provincia da Estremadura. entre 'já no
exerc ício das attribui ções , que naquella confo rmidade lhe competem, e
que fiqu e a seu -ca rgo a mesma Policia nas sua. difíerentes relações : E
para obviar os inconvenien tes, que podem seguir-se da falta de uma Au
thoridade Superior, a quem as Authoridades locaes se dirijam. e de
quem recebam as instrucções , e Ordens necessarias sobre os ' objectes
daquella competencia : He i outro sim por bem , em No me 'da Mesma
AugustaSenbora , qu e o mencionad o Prefeito seja como tal considerado
em tod o -o .R e ino , em quanto os mais Prefeitos não vão tomar conta das
s.uas Prefeituras. .

O Ministro e Secreta rio d'Estado dos j'\pg-ocios do Reino assim o
t enha entendido, e faça executar. Palac io das Necessidades em· oito de
Novembro de mil oitoce ntos trinta e tres, = DOi\'l .PEDRO , D VOUE

pE B R AGAXÇ A, = Joaquim .Anum io d' Aguiar,

D E C R ETO.

Havendo-Me r epresentado a Junta cI-a L iquidação-dos Fundos das ex
tinctas Companhias cio Grão-Pará e l\'I aranh:l 0 , Pernambuco e Paraiba
em Consulta ·de 19 ' de Setembro ultimo , (jue as duas Contadorias qUf'
ora existem para o experl iente da 'a d rninistr a çâo a seu cargo, podem sem
prejuizo deHa , an tes com proveito da conta bilidade a seu cargo reduzir
"e a li ma, e sendo aiuda a economia , .que -resu lta , em vantagem e be
neficio dos Accion istas : Hei por bem , 'em Nome da HAI~: I;A • Confor-
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